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Editais CCL <editaisccl@ufpi.edu.br>

Proc. nº 23111.044425/2022-84 Garantia contratual aquisição Splitão

3 mensagens

Editais CCL <editaisccl@ufpi.edu.br> 31 de outubro de 2022 11:25
Para: jociede@ufpi.edu.br

Prezada Jociede,
 
Considerando o Termo de Referência elaborado pela BCCB contido no Processo nº 23111.044425/2022-84 (fls. 80 a
90) que tem como objeto a aquisição de Splitão 10TR 220V, solicitamos a confirmação de algumas informações para
que sejam utilizadas nas minutas do Edital e demais anexos que estão sendo elaborados pela Equipe de Edital da
Coordenadoria de Compras e Licitações (CCL) para posterior análise jurídica:
 
No item 15.1 do Termo de Referência foi exigido  o prazo de 12 (doze) meses de garantia contratual dos bens,
complementar à garantia legal de forma não justificada.
 
Conforme nota explicativa da AGU, fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia contratual dos bens,
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta no item 15.1  do Termo de
Referência.  Mesmo ciente da relevância da garantia estendida para bens permanentes, importa esclarecer que
esta garantia  funciona de forma semelhante à “garantia estendida”, ou seja, ela complementa  a garantia legal do
fabricante podendo resultar no aumento do custo da contratação. 
 
Sendo assim, solicitamos a justificativa a ser inserida no Termo de Referência relativa a garantia contratual.

O prazo para manifestação é de 3 (três) dias úteis.

-- 

Yonara Alves
Equipe de Edital
CCL - Coordenadoria de Compras de Licitações
Universidade Federal do Piauí

Jociede da Silva Reis <jociede@ufpi.edu.br> 1 de novembro de 2022 07:58
Para: Editais CCL <editaisccl@ufpi.edu.br>

Bom dia!

Segue a justificativa para garantia estendida a ser inserida no TR:

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia
legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto. Este requisito é de vital importância
uma vez
que o objeto da contratação possui longa vida útil, devendo ser
utilizado por vários anos. A garantia
estendida visa preservar o investimento
ao longo do tempo, mantendo a qualidade operacional e
garantindo a substituição
de componentes originais de fabricação em caso de reposição. Dessa forma,
a compatibilização entre
o período estimado de uso e o período de garantia permitirá a
utilização dos
equipamentos por um intervalo maior de tempo, gerando economicidade à
Instituição dentro dos
próximos exercícios orçamentários.


Atenciosamente, 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 

JOCIEDE DA SILVA REIS

BIBLIOTECÁRIA UFPI/BCCB
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES  

CRB 3/1001
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 CONTATOS: (86) 3215 5665

                     (86) 99826-8224

Editais CCL <editaisccl@ufpi.edu.br> 1 de novembro de 2022 10:00
Para: Jociede da Silva Reis <jociede@ufpi.edu.br>

Confirmo o recebimento.

[Texto das mensagens anteriores oculto]


